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LEI N° 337, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979.
.-eõn~e perPét~dde-l sépultuI-a óndêse'~chãm:.
mumadós os restos mortais de JOAQUIM ;:

, ANTONIO PIRES~ :' '-.'~ - -- .-: -

._ , J

Art. .1° - Fica concediqa perpetuidade-à sepultura
nO 1.461, da Quadra ,"A", do Cemitério de Belford
Roxo, 4° Distrito deste Município, onde se acham
imunados os restos mortais de JOAQUIM ANTO-
NIO PIRES. " ' -

Art. 2° - À' faroma de JOAQUIM ANTONIO
PIRES ficam assegurados todos os direitos decorren

, !es ~aperpetuidad-e de que trata o artigo procedente.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na d~ta de sua
publicação~'-. : . ~"-

- ,

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
- . . :~. '.
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lGUAÇ~J_ 27 DE NOVE,~BRO DE 1279,

- '; oão R u)', de Queiroz Pinheiro -
- PREFEITO

- - Odilardo Alves - .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

- +., . -
~' ••• --' '. ~. • <. -" -

.,.,":." ..:' - José 'Borges de Moura ~ -, J:- ,-
'SECRETÁRIO MUNICIPÂL DE SERVIÇOS

'- PÚBLlCOS' -, -


